
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9375, DE 07 DE MARÇO 2024. 

Altera a Resolução SES/MG n° 9.298, de 10 de janeiro de 2024, que aprova a suspensão de 

devolução de recursos financeiros repassados para incremento temporário do Limite 

Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC) aos destinatários das portarias 

ministeriais, e de recursos estaduais repassados para incremento de custeio ou aquisição de 

equipamentos, nos termos que menciona.  

O SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, o uso das suas atribuições legais, 

que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do 

artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 395, de 14 de março de 2019, que regulamenta a aplicação das 

emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2019, para 

incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no 

disposto no art. 40, § 5º, inciso II da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, e dá outras 

providências; 



- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do 

Cadastro Geral de Convenentes; - a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 

2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05; 

- a Resolução SEGOV nº 03, 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos 

para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei 

Orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts. 160  e 160-A da 

Constituição do Estado; 

- a Resolução SES/MG nº 8.691 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto 

Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; 

- a Nota Técnica nº 4/SES/SUBRAS-SPAH/2023, sobre o monitoramento dos indicadores 

previstos nas Resoluções SES/MG que autorizam repasses de recursos do Fundo Estadual de 

Saúde, provenientes de emendas parlamentares federais e estaduais; 

- a Resolução SES/MG nº 9.298, de 10 de janeiro de 2024, que aprova a suspensão de 

devolução de recursos financeiros repassados para incremento temporário do Limite 

Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC) aos destinatários das portarias 

ministeriais, e de recursos estaduais repassados para incremento de custeio ou aquisição de 

equipamentos, nos termos que menciona;  

- a incapacidade do indicador de monitoramento proposto nas resoluções de transferência dos 

recursos financeiros de mensurar a atuação dos hospitais;  

- a impossibilidade de alterar indicadores de resoluções cuja vigência já se expirou;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Art.3º da Resolução SES/MG n° 9.298, de 10 de janeiro de 2024, que aprova a 

suspensão de devolução de recursos financeiros repassados para incremento temporário do 

Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC) aos destinatários das 

portarias ministeriais, e de recursos estaduais repassados para incremento de custeio ou 

aquisição de equipamentos, nos termos que menciona, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 3º - Ficam alterados os indicadores de monitoramento das publicações listadas no Anexo I 

desta Resolução. 

§1° - A alteração de indicadores não se aplica para resoluções cuja vigência se encerrou até a 

publicação desta resolução 

§2º - Os indicadores das resoluções que não perderam vigência e estão listadas no Anexo I 

desta Resolução passarão a vigorar conforme estabelecido no Anexo II desta Resolução." (nr)  

Art 2º -Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 07 de Março de 2024. 

  FÁBIO BACHARETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 


